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R.C. combustívei = reajustes efetivamente concedidos para o
combustível em análise consoante o disposto nesta Portaria, expresso
em porcentagem. O ajuste de abril/2001 terá RC = 0,00% para todos
os combustíveis.

I.Á.P. = índice de ajuste padrão, calculado da seguinte for-

I.A.P. = C média I P refcréacia , onde:

a) C média = média das cotações diárias do petróleo,
expressas em reais, obtidas da seguinte forma:

C média = 	 CPBD x CM) 

CPBD = Cotação diária do Petróleo Brent, conforme di-
vulgada pela Mates Crude Oil Marketwire sob o título "Brent
(DTD)", entre 1° de janeiro de 2001 e o último dia do mês ime-
diatamente anterior ao mês do reajuste;

CM = Cotação diária da taxa de câmbio comercial de venda
do dólar norte-americano PTAX-800, publicada pelo Banco Central
do Brasil, entre 1° de janeiro de 2001 e o último dia do mês ime-
diatamente anterior ao mês do reajuste;

n = número de dias em que foi publicada pelo menos uma
das cotações acima referenciadas, contados a partir do dia 1° de
janeiro de 2001 até o último dia do mês imediatamente anterior ao
mês do reajuste.

Obs.: Nos dias em que apenas uma das cotações referen-
ciadas não for publicada, o cálculo deverá ser efetuado utilizando-se
a cotação do dia imediatamente anterior.

b) P rer,:rè„, ia = Preço de Referência, equivalente a R$ 55,00
por barril.

§ 1° O reajuste concedido somente poderá ser diferente do
LR., nos seguintes casos:

I - se o LR for positivo: o aumento de preço a ser aplicado,
para cada derivado, poderá ser inferior àquele índice;

TI - se o I.R. for negativo: a redução de preços a ser aplicada
somente poderá ser inferior ao LR. calculado quando o produto apre-
sentar valor médio da Parcela de Preços Específica - PPE negativo no
trimestre anterior.

§ 2° A divulgação do percentual de ajuste de cada derivado,
quando divergente do I.R., será formalizada através de ato conjunto
dos Ministérios da Fazenda e de Minas e Energia, até o terceiro dia
útil do mês dó reajuste.

Art. 40 O preço base para a incidência do ajuste a ser im-
plementado em cada derivado será o preço de faturamento vigente na
data do ajuste.

I.R. ..bustrvet = índice de reajuste, expresso em porcenta-

ma:

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA INTERMINISTERIAL N' 2,

DE 4 DE JANEIRO DE 2001(*)

OS MINISTROS DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA
E DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 30, inciso III, da Lei n° 8.178, de 1 0 de março de
1991, no art. 70, inciso II, da Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995,
combinado com o disposto no Decreto n° 1.849, de 29 de março de
1996, no art. 69 da Lei n° 9.478, de 06 de março de 1997, alterado
pelo art. 2° da Lei n° 9.990, de 21 de julho de 2000, e no art. 30 da
Portaria MF n° 463, de 6 de junho de 1991, resolvem

Art.1° Estabelecer as regras de formação dos preços de fa-
turamento de refinaria, demais produtores ou importadores, de ga-
solina automotiva, óleo diesel e gás liquefeito de petróleo - OLP -, a
serem adotadas a partir do segundo trimestre do ano de 2001.

Art. 2° Os preços de faturainento dos derivados de petróleo
em questão serão reajustados, automaticamente, no quinto dia útil dos
meses de abril, julho e outubro do ano de 2001, pelo índice de reajuste
- LR, calculado conforme estabelecido no art 3° desta Portaria.

Mi. 30 Obtém-se o LR. para cada um dos combustíveis em
questão, pela aplicação da sistemática que se segue:

x 100	 onde:

Art. 5° A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

(*) Republicada por ter saído com incorreção, do original, no D.O. n
4-E, de 5/1/2001, Seção 1, pág. 5.

PORTARIA N' 479, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000 (*)

Dispõe sobre o credenciamento de institui-
ções financeiras para a prestação de ser-
viços de arrecadação de receitas federais e
dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição Federal e a Lei n° 4.503, de 30 de no-
vembro de 1964, e tendo em vista o disposto no Decreto n° 2.850, de
27 de novembro de 1998, e no Decreto n° 2.920, de 30 de dezembro
de 1998, resolve:

Art. 1° Delegar competência à Secretaria da Receita Federal
- SRF para credenciar as instituições financeiras que se habilitem a
prestar serviços de arrecadação de receitas federais e satisfaçam,
cumulativamente, as seguintes condições:

I - estejam habilitadas, pelo Banco Central do Brasil - BA-
CEN, a funcionar com carteira comercial;

H - não apresentem débito junto à Fazenda Nacional e não
sejam omissas no cumprimento de suas obrigações tributárias;

ifi - estejam habilitadas tecnicamente, pela SRF, para atuar
como agente arrecadador.

§ 1° As receitas federais- de que trata este artigo referem-se a
tributos, contribuições e demais receitas da União, salvo as atribuídas,
por lei, a outros órgãos.

§ 2° O serviço de arrecadação a ser prestado pelas ins-
tituições financeiras credenciadas compreende o acolhimento, a con-
tabilização e a prestação de contas da arrecadação.

§ 30 A instituição financeira, na qualidade de credenciada,
passa a integrar a Rede Arrecadadora de Receitas Federais - RARF,
podendo o seu descredericiamento ocorrer nas situações previstas pela
SRF.

Art. 2° Estabelecer que, para iniciar a prestação de serviço de
arrecadação de receitas federais, a instituição credenciada, na forma
do art. 1°, deverá firmar contrato administrativo com a União, re-
presentada pela SRF, observando o disposto na Lei n°8.666, de 21 de
junho de 1993.

Art. 3° O acolhimento da arrecadação de receitas federais,
conforme regulamentação da SRF, far-se-á:

I - por meio de documento de arrecadação em guichê de
caixa;

II - mediante utilização de meio eletrônico.
Art. 4° Após o acolhimento e a contabilização da arreca-

dação, a instituição contratada deverá efetuar, de forma centralizada,
a prestação de contas da arrecadação que compreende:

I - o recolhimento do produto da arrecadação diária à Conta
Única do Tesouro Nacional, até o primeiro dia útil após o seu aco-
lhimento, por intermédio de sistema informatizado do BACEN;

II - a remessa informatizada dos dados de arrecadação à
SRF, por intermédio do Serviço Federal de Processamento de Dados
- SERPRO.

§ 1°' Para efeito do recolhimento do produto da arrecadação
de que tratam o inciso I deste artigo e o art. 5°, não serão con-
siderados dias úteis os sábados, domingos e feriados nacionais.

§ 2° É vedada à instituição contratada dar qualquer des-
tinação ao produto da arrecadação das receitas públicas que não
aquela de manter sob sua guarda, em conta específica, desde o aco-
lhimento até o recolhimento à Conta Única do Tesouro Nacional.

Art. 5° O recolhimento do produto da arrecadação diária, à
Conta Única do Tesouro Nacional, poderá, ainda, ser efetuado no
segundo dia útil após o seu acolhimento, hipótese em que o agente
arrecadador fica obrigado a pagar remuneração ao Tesouro Nacional,
com base na variação da "Taxa Referencial de Títulos Federais -
Remuneração" do dia útil anterior ao do recolhimento.

Parágrafo único. A remuneração a que se refere este artigo
será recolhida à Conta Única do Tesouro Nacional, por intermédio de
sistema informatizado do BACEN, no mesmo dia do recolhimento
dos recursos que tiverem dado origem à remuneração.

Art. 6° A instituição contratada poderá ser desonerada da
responsabilidade pela liquidação dos cheques sem provisão de fundos
ou rejeitados por outros motivos regulamentados pelo BACEN, re-
cebidos em pagamento de receitas federais, desde que observadas as
normas fixadas pela SRF.

Art. 7° Após o recolhimento de que tratam o inciso I do art.
4° e o art. 5°, o BACEN registrará na conta Reservas Bancárias da
instituição contratada os valores recolhidos.

Parágrafo único. O BACEN deverá colocar à disposição da
SRF os dados do recolhimento de que trata este artigo, na mesma data
do crédito à Conta Única do Tesouro Nacional.

Art. 8° No caso de recolhimento a menor ou fora dos prazos
fixadõs, a instituição contratada deverá pagar os seguintes encargos:

I - multa de mora de um por cento ao dia sobre o valor do
recolhimento em atraso, exigível a partir do terceiro dia útil sub-
seqüente ao do acolhimento da arrecadação;

II - juros de mora de um por cento ao mês, à razão de um
trinta avos por dia de atraso, nos termos do art. 31 do Código de
Contabilidade da União, aprovado pelo Decreto Legislativo n° 4.536,
de 28 de janeiro de 1922, calculados sobre o valor do recolhimento
em atraso, exigíveis a partir do terceiro dia útil subseqüente ao do
acolhimento da arrecadação.

§ I° Ao percentual apurado na forma do inciso I serão
adicionados mais dez pontos percentuais, se o recolhimento ocorrer a
partir do quinto dia útil subseqüente ao do acolhimento da arre-
cadação, inclusive.

§ 2° O resultado dos encargos, apurado na forma deste ar-
tigo, será recolhido à Conta Única do Tesouro Nacional no mesmo
dia da sua quitação, por intermédio de sistema informatizado do
BACEN.

§ 3° O disposto neste artigo não elide a aplicação de sanções
disciplinares estabelecidas na forma do disposto no art. 12.

Art. 9" A instituição contratada ficará dispensada áo pa-
gamento de remuneração ou encargos de valores inferiores a R$
10,00 (dez reais).

Art. 10. Estabelecer, conforme Decreto n° 2.920, de 30 de
dezembro de 1998, que, pela prestação do serviço de arrecadação de
receitas federais, será paga à instituição contratada a tarifa de:

I - R$ 1,39 (um real e trinta e nove centavos), por do-
cumento acolhido em guichê de caixa;

- R$ 0,60 (sessenta centavos), por pagamento acolhido
mediante débito em conta-corrente das prestações de parcelamento,
transferência eletrônica de fundos ou débito em conta-corrente via
Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX.

§ 1° Compete à SRF estabelecer, no contrato de que trata o
art. 2°, a data do pagamento relativo aos serviços prestados, em
conformidade com a programação fixada pelo Tesouro Nacional, e os
juros moratórios devidos, na hipótese de pagamento efetuado após a
data estabelecida.

§ 2° Para pagamento de tarifa, serão considerados os dados
informados até o terceiro dia útil do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços de arrecadação, utilizando-se, para efeito de cálculo, o
valor da tarifa vigente no mês do acolhimento da arrecadação.

§ 3° Para os dados informados após o prazo estabelecido no
parágrafo anterior, o pagamento será efetuado no mês subseqüente ao
da remessa dos dados, utilizando-se, para efeito de cálculo, o valor da
tarifa vigente no mês do acolhimento da arrecadação.

Art. 11. O disposto nesta Portaria aplica-se também à Caixa
Econômica Federal em relação aos depósitos judiciais e extrajudiciais
de tributos e contribuições administrados pela SRF, de que trata a Lei
n° 9.703, de 17 de novembro de 1998, regulamentada pelo Decreto n°
2.850, de 27 de novembro de 1998.

Parágrafo único. Pela prestação do serviço de que trata o
caput deste artigo, conforme Decreto n° 2.920/98, fica estabelecida a
tarifa de:

I - R$ 1,39 (um real e trinta e nove centavos), por do-
cumento acolhido em guichê de caixa;

II - R$ 0,60 (sessenta centavos), por documento incluído em
remessa informatizada referente aos dados de 'devoluções e trans-
formações em pagamento definitivo de depósitos judiciais e extra-
judiciais.

Art. 12, A SRF editará as normas necessárias à exeCução das
atividades objeto do contrato de que trata o art. 2°.

§ I° A instituição contratada fica responsável pelas ações ou
omissões de seus funcionários, administradores ou prepostos, inde-
pendentemente de dolo ou culpa.

§ 2° Quando ocorrerem irregularidades na execução das ati-
vidades contratadas, será aplicado o regime disciplinar na forma es-
tabelecida pela SRF.

§ 3° A instituição contratada sujeitar-se-á a auditoria da SRF,
para fins de verificação do cumprimento do disposto no caput deste
artigo.

Art. 13. Compete às unidades da SRF, conforme estabelecido
no seu Regimento Interno, o controle, a supervisão, o acompanha-
mento e a fiscalização das obrigações da insfituição contratada, bem
assim a exigência dos encargos devidos e a aplicação de sanções
administrativas disciplinares.

Art. 14. O recebimento de receitas federais efetuado por não
contratado demandará a responsabilização civil e penal cabível.

Art. 15. Esta Portaria entrará em vigor no dia 1° de janeiro
de 2001, ficando revogadas as Portarias MF n° 311, de 27 de de-
zembro de 1995, e n° 66, de 31 de março de 1999.

AMAURY GUILHERME BIER

•

(*) Republicada por ter saído com incorreção, do original, no D.O. n'
1-E, de 2/1/2001, Seção 1, págs. 2 e 3.

PORTARIA N 2 12, DE 11 DE JANEIRO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e considerando o disposto no art. 70, incisos I e II, da
Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995, resolve:

Art. 1° O Ministério dos Transportes poderá promover rea-
juste das tarifas de referência dos serviços de transporte das Estradas
de Ferro Carajás e Vitória-Minas, da Companhia Vale do Rio Doce -
CVRD.

§ 1° No reajuste deverão ser considerados os critérios es-
tabelecidos no item 8.1 da Cláusula Oitava dos Contratos de Con-
cessão,. objeto do Edital n° PND-A-01/97 CVRD, firmados entre a
Concessionária e a União em 30 de junho de 1997.

§ 2° O Ministério dos Transportes baixará ato específico
fixando os novos valores das tarifas.

Art. 2° Efetuado o reajuste de que trata o art. 1°, qualquer
outro reajuste das tarifas somente poderá ocorrer após um 'ano de sua
implementação, na forma, do que dispõem os referidos Contratos de
Concessão e o art. 70 da Lei n° 9.069, de 1995, e dependerá de
autorização do Ministro da Fazenda.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PEDRO SAMAPIO MALAN

PORTARIA N 2 13, DE 12 DE JANEIRO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e considerando o disposto no art. 70, incisos I e II, da
Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995, resolve:

Art. 10 O Ministério dos Transportes poderá promover rea-
juste das tarifas dos serviços de transporte de carga da Cia. Fer-
roviária do Nordeste.

§ 1° No reajuste deverão ser considerados os critérios es-
tabelecidos no item 8.1 da Cláusula Oitava do Contrato de Con-
cessão, objeto do Edital n° PND/A-02/97/RFFSA, de 31/12/97, .fir-
mado entre a Concessionária e a União.
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